
                

PROTOCOLO DA NUTRIÇÃO ENTERAL PARA ALTA HOSPITALAR
DOMICILIAR

Recebimento do aviso de alta hospitalar comunicado pela
enfermagem

Nutricionista:

– Realizar  orientação  quanto  ao  preparo  a  administração  da  dieta  líquida

artesanal;

– Orientar quanto à administração da dieta enteral industrializada;

– Falar  sobre  a  necessidade  da  passagem  de  água  pós  dieta  para  evitar

obstrução da sonda;

– Entregar o manual de orientação aos familiares com as informações gerais

sobre a nutrição enteral;

– Entregar a prescrição impressa da dieta líquida caseira;

– Entregar 03 litros de nutrição enteral industrializada, 03 frascos de nutrição

enteral;

– Preparar  relatório  sobre a dieta  para aquisição  em órgão públicos  caso os

familiares não tenham condições de comprar;

– Preencher o formulário (impresso) de dieta enteral para encaminhamento à

Secretaria da Saúde.

Enfermeiro:

– Abordar o familiar e orientar manuseio da sonda;

– Treinar  o  familiar  o  manuseio  de  seringa  equipo,  tempo  de  infusão  e

intervalos;

– Verificar  a  posição  da  sonda,  cuidados  de  higienização  (nasal,  oral  e

percutânea).
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– Observar distensão abdominal e aspecto das fezes;

– Posição de decúbito entre 30 e 40 graus.

– Fornecer 3 equipo de dieta enteral (azul).

– Fornecer 10 seringas de 20ml.

– Oriento procurar o serviço de saúde do município de origem para seguimento.
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